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LEI N" 1.623 DE 29 DE OUTUBRO DE2O2L

DÁ DenournaçÃo e PnÉoro PúBLrco

R cÂvnnR MUNrcrpAL DE MrssAL, ESTADo Do pRMNÁ, ApRovou E

EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

AÉ, 10 - F|CA dCNOMiNAdO GINÁSIO DE ESPORTES THIAGO

FRANCISCO COLOMBO o prédio público que abriga a quadra esportiva localizada

junto ao Colégio Teotônio Vilella e a Escola Olavo Bilac no Distrito do portão Ocoí.

AÍt. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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